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COMPLEMENTO AO VOTO
O Senhor Ministro CRISTIANO ZANIN: Após o início do Plenário
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Virtual, observei que o eminente Ministro Gilmar Mendes complementou
o seu voto. Na oportunidade, Sua Excelência acolheu integralmente duas
das divergências por mim suscitadas e incorporou, ainda que
parcialmente, o terceiro ponto de dissidência apresentado em meu voto
disponibilizado na presente data.

Diante da convergência de fundamentos ora estabelecida, promovo
o reajuste e a complementação de minha manifestação, para aderir
integralmente à divergência inaugurada pelo eminente Ministro Gilmar
Mendes.

A respeito do único ponto não incorporado expressamente no
dispositivo do voto de Sua Excelência (hipótese de cabimento de
reclamação constitucional), observo, também em sede de
fundamentação, que a reclamação constitucional, não é o locus adequado
para a discussão de fatos e provas - , por isso, como regra, é descabido o
seu manejo para discutir a justiça gratuita.

Nesse contexto, acompanho o entendimento de Sua Excelência, o
Ministro Gilmar Mendes, no sentido de que a via da reclamação
constitucional não deve ser obstada a priori, ressalvando-se o seu
cabimento em situações excepcionais. Por conseguinte, adiro à proposta
do Ministro Gilmar Mendes de que tal diretriz conste expressamente na
fundamentação do acórdão e não em seu dispositivo.

Diante do exposto, acompanho na íntegra o voto divergente
reajustado do eminente Ministro Gilmar Mendes, pedindo vênia ao
eminente Ministro Relator Edson Fachin.

É como voto.


